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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 290/2022 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS BLOCOS CIRÚRGICOS, UTI E SALAS DE RECUPERAÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Ivan Luiz de Souza,  foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO NOS BLOCOS CIRÚRGICOS, UTI E SALAS DE RECUPERAÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES EM SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.	
Art. 1º- Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento nos estabelecimentos hospitalares, públicos e privados, sendo direcionadas as Unidades de Tratamento Intensivo (UTI), leitos, blocos cirúrgicos, e demais áreas utilizadas pelos pacientes, para ficar registrada toda a movimentação de pessoas, bem como administração de medicamentos e procedimentos no munícipio.
Art. 2°- As câmeras serão utilizadas com fins específicos de proteção ao patrimônio, porém, em casos de denúncias cíveis e criminais, as mesmas poderão ser requisitadas pela força policial para fins de instrução de inquéritos.
Art. 3º- Somente as câmeras colocadas nas portarias de entrada e saída de populares e de veículos, poderão ser monitoradas por funcionários da segurança através da utilização de monitores com visualização instantânea das imagens.
Art. 4º- As câmeras colocadas nos setores de trabalho terão suas imagens produzidas e armazenadas por um período mínimo de 30 dias, sendo a visualização restrita a autoridade policial, ou por ordem judicial fornecida a terceiros, sendo expressamente vedada a visualização por empregados ou diretores da empresa através de monitores.
Art. 5º- Ao vazamento de imagens, que causar danos à imagem de funcionários, pacientes e populares, caberá responsabilização cível e criminal aos administradores da empresa.
Art. 6°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 14 de setembro  de 2022.

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                                        Relator                                                                        Membro
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